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Instituição de Utilidade Pública



REGULAMENTO DA TAÇA DE PORTUGAL 2008
Regulamento Geral

· Torneio aberto a todos os praticantes independentemente de serem ou não licenciados;

· As equipas poderão ser formadas livremente representando o clube e a região a que maioritariamente pertençam os jogadores que a constituem;

· Não há qualquer tipo de restrições no que concerne à composição dos pares;

· Para cada encontro existirá um handicap, este é em função do índice de valor das equipas e do número de mãos a jogar;

· Para o cálculo do índice de valor dos jogadores componentes de cada equipa será válido o último ranking oficial disponível;

· As Fases Regional e Inter-Regional não requerem a presença de árbitro, durante a realização dos encontros, a menos que seja exigida a sua presença por qualquer das equipas competidoras, o que deverá ser feito por escrito até 7 dias antes da realização do encontro;
· A responsabilidade da marcação dos encontros, bem como os locais, cabe aos capitães das respectivas equipas;
· As receitas das provas revertem a favor da Associação Regional responsável pela organização dos encontros, sendo destas a responsabilidade por eventuais despesas com a arbitragem;
Assim, a prova será desenrolada em 3 fases, a saber:

· Fase Regional

· Fase Inter-Regional

· Fase Final

FASE REGIONAL

A Fase Regional destina-se a apurar 24 equipas para a fase Inter-Regional.

O número de equipas a apurar por cada Associação Regional será proporcional ao número de praticantes licenciados por cada AR.

Para a época 2008, foram atribuídas as seguintes quotas para cada AR:

-
ARB Lisboa
12 Equipas

-
ARB Norte
4 Equipas

-
AB Centro
4 Equipas

-
ARB Algarve
2 Equipas

-
ARB Sul do Tejo
2 Equipas

Cada AR determina a fórmula de apuramento para a Fase Inter-Regional.

Esta Fase tem de estar concluída em 19 Março’08. Até esta data, as AR devem impreterivelmente comunicar à Direcção da FPB a identificação das equipas que foram apuradas e aceitaram disputar a fase Inter-Regional. Tendo em vista evitar as situações de faltas de comparência na fase Inter-Regional, adoptam-se os seguintes critérios: na Zona 1, caso alguma das AR não indique a totalidade das equipas, as vagas poderão ser preenchidas pela outra AR; na Zona 2, caso a ARB Algarve ou a ARB Sul do Tejo não indiquem a totalidade das equipas, as vagas poderão ser preenchidas por equipas da ARBL, por ordem de suplência.

FASE INTER-REGIONAL

A Fase Inter-Regional destina-se a apurar 6 Equipas para a Fase Final às quais se juntam as 2 Equipas da Madeira e dos Açores.

Jogam-se 2 eliminatórias em sistema KO, sendo estabelecidas pela FPB as datas para a realização dos encontros, caso não exista acordo entre as equipas;

O Sorteio nesta fase será condicionado de modo a emparceirar equipas agrupadas na mesma zona (Zona 1 constituída pela ARBN + ABC e Zona 2 constituída por ARBLisboa + ARBAlgarve + ARBSul do Tejo).

Jogam-se encontros de 32 mãos com handicap, no local escolhido pela Equipa visitada.

Em caso de empate jogar-se-ão mais 4 mãos; se o empate subsistir, o desempate é efectuado pela diferença de pontos totais do encontro;

Na impossibilidade de chegarem a acordo quanto a datas, o capitão da equipa visitada é o responsável pela apresentação de 2 datas alternativas. Se subsistirem as datas discordantes, os casos serão resolvidos pelo Departamento Desportivo da F.P.B.. 

Para efeitos de homologação, as equipas com o mesmo número de vitórias serão ordenadas ex-aequo.

Sempre que forem solicitados, os árbitros serão nomeados pelo Conselho de Arbitragem.

As suplências são ilimitadas dentro de cada região e são determinadas pela classificação da Fase anterior fornecida pela Associação Regional respectiva.

Esta Fase tem de estar concluída em 15 Abril’08.

FASE FINAL

DATA:
1, 2, 3 e 4 de Maio 2008
LOCAL:
A indicar pela Associação Regional da Madeira
EQUIPAS:
No máximo 8, sendo 6 provenientes da Fase Inter-regional e 1 de cada uma das Regiões dos Açores e da Madeira.
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Para 8 equipas, KO simples, com ¼ de Final, ½ Final e Final a 40 mãos (2 partes de 20 mãos cada); 120 mãos no total;

¼ de Final e ½ Final com sorteio simples;

OBS:
Se a prova for realizada em Porto Santo, a fórmula poderá ser alterada de modo a permitir uma maior permanência das equipas na prova.


Para efeitos de homologação as equipas com o mesmo número de vitórias serão ordenadas exequo.

SUPLÊNCIAS:
Por classificação da Fase Inter-Regional.

As suplências originadas pelas ausências dos representantes das AR’s dos Açores e Madeira são destinadas em primeiro lugar para a zona Norte

ÁRBITRO:
A nomear pelo Conselho de Arbitragem

DELEGADO:
A indicar pelo Departamento Desportivo

COMISSÃO DE

RECURSO:
A nomear
Handicap

O valor do Handicap será numericamente atribuído mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 4 ( I1 – I2) x n

H = 


       150

Onde:

H: Handicap

I1: Índice médio da equipa de maior índice de valor
I2: índice médio da equipa de menor índice de valor
n: Número de mãos do encontro
Cálculo do Índice de Médio:

Para cada equipa o índice médio In será calculado da seguinte forma:


 I1i  +  I1ii
I1 = 


       2

 I2i  +  I2ii
I2 = 


       2
Onde:

I1i é o índice médio da 1ª parte da equipa 1

I1ii é o índice médio da 2ª parte da equipa 1

I2i é o índice médio da 1ª parte da equipa 2
I2ii é o índice médio da 2ª parte da equipa 2

Os índices I1i , I1ii , I2i , I2ii serão calculados somando os índices de valor dos 4 componentes individuais e dividindo por 4.

Depende do local de realização da prova
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